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Santo Antônio dos Lopes é um município brasileiro do estado do Maranhão. Sua

populaçâo estimada em 2018 é de 14.534 ( quatorze mil e quiúortos e trinta e quatro )
húitantes em um tenitório de 770,9 lon2 (Fonte: site oÍicial do IBGE
htçs://cidades.ibge.gov.br/brasiUma/santo-anÍonio-dosJopeVpanorama).

Seu clima é quente e úmido, com apenas duas estações, ou sejq inverno, de dezembro

a maio e verão, de juúo a novembro. A economia da cidade era baseada exclusivamente na

agriculturr familiar do arroz" milho, feiião, produçâo de cachaça e comércio de bens e

serviços, nos dias atuais a cidade tem encontrado um novo horizonte econômico com o

estabelecimento do complexo Termelétrico, um dos maiores complexos de geração de

energia de gás natural da América latin4 o que impactou dirrtamente a vida da populaçÍlo

local.

2.0

vimos através deste documento Íixar as condições gerais e o método de execução dos

e materiais, ferramentas e equipamentos a serem

3

serviços de fomecimento
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emprcgâdos na Obra. A construção deverá ser feita rigorosamente de acordo com o projeto

aprovado. Toda e qualquer alteração que por necessidade deva ser introduzida no projeto ou

nas especificações, üsando melhorias, só será admitida com autorização por escrito da

Contratante.

Este trabalho tem em vista identificar e mostrar os principais materiais que serão

utilizados no decorrer da obra que está localizada entre os povoados Cenüo dos Rodrigues e

Centro do Adelino, Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, devido a mesma já está

bastante deteriorada e a locomoção entrre estes povoados um pouco precário, então devido a

isto será feita uma obra desenvolvida em quato etapas, compostos por serviços preliminares,

serviços em terrq drenagem e ponte de madeira logo este memorial iú explicar o que será

executada em cada serviço, quais materiais serâo usados, como serão utilizados, tomando

assim a obra de fácil compreensâo, reduzindo os impÍ€visto que veúam acontecer e

aumentando a confiabilidade de modo a beneÍiciar toda a população dessa rua.

3.0 JUSTINCATIVA

Os serviços de execuçáo de esradas vicinais entre os povoados Centro dos Rodrigues

e Centro do Adelino do municÍpio visa melhorar o deslocamento e acesso entre cstês locais,

onde será implantado um sistema de drenagem através de bueiros dando um direcionamento

as águas wiundo assim a erosõo destes locais e a formação de lamaçais no dcconer de todo o

peÍ§uÍso.

A execução desta estrada vicinal entre estes povoados, beneficiaú diretamente uma

população de aproximadamente 170 pessoas, além proporcionar melhoria na qualidade de

vida da população destes povoados.

4.0EXECUÇÃO

4,1 MATERIAI§

Todos os materiais empregados na obra serão, comprovadamente, de primeira

qualidade, satisfazendo rigorosamente estas especiÍicações e as Normas Técnicas

4

peftinentes.
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Os materiais empÍ€gados em d€sacordo c,tlm estas especificações e Normas Técnicas

não serão aceitos.

4.2MÃGDE.OBRA

caberá ao executor a rcsponsabilidade da contratação de mãode-obra de boa
qualidade, mantendo-a, permanentemente, em serviço de modo a assegurar o andamento da
obra no cronograma proposüo.

4.3 SERVIÇOS PRELIMINAnES

4.3.r PLACA DE TDENTTFTCAÇÃO DA OBRA
Na localidade beneficiada com a execução do projeto, deverá ser Íixada uma praca de

identiÍicação da obrq visível ao púbrico, conforme modero constante no projeto de
Engenharia.

4.3.2 BARRACÃO PARA OBRAS DE IIÍÚDIO PORTE
Execução do barracão desenvorvido na obra ser{ utilizado chapas compensadas,

pontalete de eucalipto ou caibros gxg, e telhas de fibrocimento podemos montar um barracão
de pequenas dimensões, desmontável para utilizar no decorrer da obra, sendo desenvolvido
também um sistema de uminação com quadro de distribuição devidamenê dimensionado
com eleüodutos e condutoÍ€s de acordo com especificado na NBR 5140: 2004.

A constÍução dos barracões obedecerá ao pÍescrito na Norma Regulamentadora
NR-24 - "Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho,,.

o projao do banacão deveú ser executado pelo coNsrRUToR, em área aprovada
pela PREFETTIRa MUMCIPAL. O projeto também deverá ser aprovado pela
PREFITURA MI,JMCIPAL.

4.4 §ERVIÇOSEMTERRA

4.4.1 LINTPEZA SIIPERX'ICIAL DA VEGETAL EM JAZII'A
na execução de desmatamento, destocamento de árvores

í'fl-

A execução

5
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com diâmetro inferior a 15 cm e na limpeza superficial da camada vegetal existente na árca

de extração do material dejazida,

4.4.2 FORNECIMENTO I'E MATERIAL DE JAZIDA PARA ATERRO, SEM

Os materiais a serern utilizrdos na execução dos aterros devem ser provenientes de

escavações oriundas de cortes ou dejazidas, devidamente caracterizados e selecionados com

base nos estudos Geotécnicos desenvolvidos aüavés do projeto de engenharia. Tais materiais

dwem ser enquadrados nas classificações de lo categoria.

4.43 REGIILARIZAÇÃO DO TERRENO

os serviços de regularizaçâo das áÍ€as será feito com operações de retiradas de

obstruções nalrais ou artificiais existentBs nas áreas onde se realizrrtá a obra, que se

caracteriza pala simples raspagem e nivelamento do tqreno, com preocupação com a cota do

terÍeÍro e grau de oompactaçâo, esta regularização terd como base um subleiúo com uma

espessura de 20 cm bem compactada de forma a sustentar a comada superior que vai ser posta

sobre a mesma.

4.4.4 COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 95% PROCTOR NORMAL
o gra.u de compactação deverá ser no mínimo, de 95oá em relação a massa especifica

aparente seca máxima obtida na energia do Proctor Normal.

o conhole da compactação do subleito dwe ser exercido mediante a coleta de

amosfss, ensaios e determinações feitas de maneira aleaÍória, de acordo com o plano de

Amostragem Variável.

4.4.5 ESCAVAçÃO CARGA E TRANSPORTE DE MATERTAL 1. CATEGORTA
cortes são segmentos das ruas, cuja implantação requer escavação do terreno natural,

ao longo do eixo e no intÊrior dos limites das seções do projeto.

o material laterítico a ser usado no Í€vestimento na melhoria das vias, seú de

de esteira de potência equivalente a 140 Hp, cujo

5

primeira qualidade,
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material para o revestimento s€rá na espessuÍa de variação em (10 a 20) cm, obedecendo as

marcaçõ€s topográficas do greide e off-set nos bordos transversais dos locais indicados.

4.4.6 TRAN§PORTE DE MATERIAL PARA PISTA (St BLEITO)
A execuçâo consistirá no transporte do material de jazida e de emprdstimo _ da

origem até o setor em execução - Eansportado em caminhões bosculantes, carregados por pá

mecânic4 cuja distância média de transporte está em tomo de 7,501«n, os locais onde será

lançado o material respeitar{o às marrações topogrôficas e orientações do chefe de campo
que indicaú a maneira apropriada para o descarregamento que ficará enfileirado com
distâncias ent,e si que permitia após o esparhamento ficar na cota marcada topograficamente.

4.4.7 BA§E SOLO ESTABILIZADO GRAIruLOMETRICAMENTE SEM MISTURA
Esta operaçâo compreende a execução de bases granurares para o leito estradal,

constituídas de camadas de solos e abrange as operações de e§pslhamento, mishrra e
pulverização, umedecimento ou s@agem, compactação e acabamento dos materiais
importados, realizados na pista, devidamente preparada na largura desejadq nas quantidades
que permitam, após compactação, âtingir a espessura projetada.

4.5DRENAGEM

4.5.1 E§CAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DE MATERILA

Quando necessário a abertura de vara para execução da rede de drenagem, conforme
projeto, dwerá ser executada com retroescavadeiras na cota determinsda em projeto com
auxílio de equipamentos topográficos. Após a execução da rede, utilizar o material
proveniente do corüe para rEatero e compactaJo.

4.5.2 CORPO DE BTIEIRO SIMPLE,§ TT'BT]LAR

os tubos serão assentados na superficie da vala regularizados, em colchão de areia,
definidos pela fiscalização, para que a geratriz fique perfeitamente aliúada" tanto em greide

7

como em projeto e, com inclinação &0,02o/o.
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Nos corpos de bueiros simples tubular serão desênvolvidos em armaduras simples

todos serâo no sistema de encaixe macho e Íêmea atendendo as prrscriçôes das normas em

vigênciq sendo rejuntados com argamassa de cimento e areia no traço 1:3.

A escavação para colocação dos tubos deve ser executada de modo a ser preüsto uma

largura superior em 30 cm pra cada lado.

Na realização do reateno deve ser usado de prefeÉncia o próprio material escavado,

desde que seja de boa qualidade, sendo sua compactação de executada em camadas

indiüduais de 20 cm de espessura" por meio de sapos mecânicos, dando procedimento ao

aterro até atingir uma €spessura de 60 cm acima da gaatriz superior extema do corpo do

bueiro.

4.53 B(rcA§ DE BIIEIRO§ §IMPLE§ TUBULAR

A confecção dac bocas (cabeceiras) dos bueiros será dada início com escavagão das

valas necessárias À execução da viga de topo frontal. seguimos com a instalaçâo das formas

necesúrias à concretagem da viga e da soleirq a disposição das armaduras, o lançamento e a

vibração do concr€to. N€st€ momento dever se posicionadâ as armaduras das alas que se

ligam à soleirg apoiadas em uma das formas de cada ala.

Posteriormente, serão instaladas as formas e armaduras remanescentes das alas,

lançado e vibrado o concrcto, concluindo-se a execução da boca.

4.6 PONTE DE MADEIRA

4.6.1 PONTE TIPO I-ALT E,í) A 9'50

Para a construção de novas pontes deverá ser utilizada madeiras da região, com

características apropriadas para afender as cergas que, eventualmente, serão lançadâs sobÍe

as mesmas. As quantidades estâo descritas na planilha orçamentária, Fixação em parafirsos

de cabeça quadrada ou bana metálica com rosca sem Íim, pregos de aço polido no assoalho e

passa rodas. utilizar peças como: pranchas de madeira não aparelhadas nas dimensões 6x30

dc maçarandubq Angelim ou madeiras da região nas pogas do passa roda e peças de

da região para as longarinas e

n

40x40cm, Maçaranduba, Angelim ou
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transversinas. Os Pilares e vigas de madeira deverâo sêr de Maçaranduba" Angelim ou

equivalente da região, com as medidas 40x40cm.

4.6.2ALASE TESTAS DE CATXÃO DE AIERRO PARAPONTE DE MADEIRA
Na execução da alas e testas de caixâo de atenos iremos utilizsr uma máquina manual

tipo moto serra deixando as peças de madeiras todos regularizadas para uso, sendo que o
material usado no seu desenvolvimento seú madeira de lei, imunizante e ferragem,
juntamente na montagem dessas alas e testâs desenvorveremos atiüdades com a cravação de
estacas de madeira auxiliando em sua montagem.

5.0VALOR

o valor totar estimado da contratação é de 1.709.954,1g (um milhão e setecentos e
cinco mil e nove@ntos e cinquenta e qustÍo reais e dezoito centavog, com BDI, conforme
Planilha orçamentária básicg Memória de cáIculo, composiçâo do BDI e especificações
técnicas constantes deste Memorial Descritivo.

É necessário que os serviços estejam de acordo com padrões técnicos especiÍicados
nos anexos e de acordo com as normas em vigênoia.

6.0 DAS OBRIGAÇÕE§ DA CONTRATADA

são obrigações da futura contratadq além das demais previstas no Memoriar
Descritivo, Especificagões Técnicas, Edital e na legislaçâo ügente:

Proceder o início da execução dos serviços em até 05 (dois) dias úteis, a partir da
daa da ordem de serviço emitida" na forma preüsta neste Memoriar Descritivo e seus
anexos, nos locais a serem indicados pela secretaria Municipal de obras, Habitação e
urbanismo, no âmbito do Município de santo AntÍtnio dos Lopes, dentro das condiÉes e
proços ajustados em sua proposta" responsabilizando-se por wenfuais prejuízos decorrentes
do descumprimento de qualquer cláusula ou condiç,ão aqui estabelecida;

comunicar ao Fiscar do contrato, por escrito e tão logo constatado probrema ou a
impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das

':'l

provid&rcias cabíveis;
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Reparar, conigix rtmover, reconsúuir ou substitür, no todo ou em parte e às suas

expeNas bens objeto do contato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

Í€sultantes de execuçâo irregular ou do fomecimento de materiais inadequados ou

desconformes com as especificações;

Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta
ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou ser.m causados por seus prcpostos à
Contmtante ou tert€iros;

Manter du.nte toda a execução do contrato, em compatibilidade oom as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação;

Assumir inteira responsabilidade quamto à gmantia e quaridade do serviço,
re§ervando I contratânte o direito de rccuú-lo caso não satisfaça aos padrões especificados;

Emitir as Notas Fiscais nos prazos e valores pactuados, apresentando a contratante
pam ateste e pagamento juntamente com documentos que compÍovem a regularidade fiscal e
tabalhista da empresa;

Prestar os esclarecimentos que forem soricitados pela contratante, cujas rcclamações
se obrigsm a ú€nder prontamente, bem como dar ciência imediata e por escrito, de quarquer
anormalidade que posteriormente seja veriÍicada;

A falta dos materiais não poderá ser alegada como motivo de força maior para o
aÍraso ou má execução do objeto e não eximirá a futura conhatada das penaridades a que está
sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condiçôes pré-estabelecidas;

observar as dernais obrigações e responsabilidadcs previstas na Lei g.666193 e
demais legislações pertinentes.

10
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Será responsabilidade da Contratada, o fornecimento de todos os equipamentos,

materiais, mão de obra e quaisquer insumos necesúrios à perfeita execuçâo dos sewiços,

inclusive t"nsporte do material e descarga no local, bem como hansporte vertical para

atender as necessidades dos seruiços.

É a firma contratada obrigada a atend€r as exig&rcias da Legislação Trabalhista e

social, no que diz respeito ao pessoal que lhe prestar serviços, estando ainda implÍcitas as

determinações do conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) especialmente no
que se rclaciona com a colocação das placas em padrão hefeitura

Todos os materiais empregados nos serviços serão de fornecimento da conhatada e

dwerão ser novos, comprovadamentc de qualidade, certificado pela ABNT, satisfazendo

rigorosamente as especifi cações presentes.

se circuns6ncias ou condições locais de merçado tomar por ventura aconselhável a
substituiçâo de qualquer múerial especificado por ouho, equivalentc, tal substituição
somente será procedida mediante autorização da Fiscalizaçâo e de acordo com as diretrizes
do Art. 65, da Lei No. 8.66í93.

Será expressamente proibida a manutenção, no local dos serviços, de qualquer

material impugnado pela fiscalizaçõo ou que estejam em desacordo com as especificações.

serõo impugnados pela Fiscalizaçâo todos os serviços em desacordo com as

especificaçrões presentes e com a técnica peculiar a espécie, ficando a empreiteira obrigada a

demolir e refazer os trabalhos rejeitados, logo após o recebimento da ordem de serviço
correspondente, conendo as despesas por sua púpria conta.

As comunicações entre a Fiscalização e a fimra contratada e vic+vers4
reldivamente à execução dos serviços, soment€ teÍá validade se efetuadas por escrito.

11
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A Fiscalização registará qualqua ânormalidade

determinando as medidas corretivas cabíveis.

no Livro de OcorÉnciq

A administração da obra Íicará a cargo de um Engeúeirc responúvel técnico com

vínculo com a empresa devidamenrc designado pela contÍatada como responsável técnico.

caberá a contraada o cumprimento de todas as disposições da segurança e Medicina
do Trabalho Lei No . 6514 de 22 de dezembro de 1977 da consolidação das L,eis do Trabalho,
bem como as Mrs. da Portaria No. 3214 de 0g de junho de 197g.

A condução, a alimentação e arojamento do pessoar arocado na execução são de
inteira responsabilidade da Contraada.

cabe a licitante analisar minuciosamente o Memorial Descritivo, especificações e
memoriais descritivos, bem como a pranilha, bçm como o local dos serviços antes de
formular a proposta" pois após a licitação não serâo aceitas reclamaçôes decomentes de
diferenças em totais de quantidades ou preços de serviços nem existência de empecilhos para
a execuçÍlo dos mesmos.

A firma deveÉ manter no local dos serviços:

a) Livro de ocorrência diária @iário de obras) a ser fomecido pela contratada
preenchido em 03 (hês) vias, confeccionado de acordo com modelo fomecido pera
CONTRATANTE;

b) Uma via do Conrato;

c) Cópias dos projetos e dealhes de execução quando necessário;

d) Registro das alterações regularmente autorizadas;

e) Cronograma flsico-financeiro;

f) Relação dos recursos de pessoal, material e equipamento alocado no contrato.
A contratada deverá manter um profissionar (Técnico de segurança do trabarho) com

de trabalho, investiga e analisa causas de
intuÍdo de inspecionar equipamentos

t2
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acidentes para eliminar riscos. Desenvolve programas de heinamento e verifica o
cumprimento das normas e procedimentos de segurança na aplicação de provid&rcias

prcv€'ntivas.

Observar as demais obrigações e responsabilidadcs previstas na Lei g.666/93 e

demais legislaçôes pertinentes.

7.0 IIASOBRIcAÇÕnsOlcorruTAIyTE
solicitar a execuçâo dos serviços mediante ordem de serviço a ser emitida pela

Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo;

Acompanhar e fiscalizar a execução do conhato, b€m como atestar na Nota Fiscal a
efetiva execuÉo do objeto por meio de servidor devidamente designado;

Pagar a futura contratada nas condições previstas no Edital e Memorial Descritivo;

Fomecer à contratadâ documentos, informações e demais elementos que possuir
pertinentes a execução do objeto;

Publicar o contrato ou outro instrumento logal, em resumo, no órgão oficial de

Imprensa, bem como naquele que a legislaçâo dispuser.

Aplicar à conhatada as sançôes adminishativas regulamentares contatuais cabíveis;

NotiÍicar a confratadq por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições

na execução dos serviços, fixando pnzo para sua correção;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, podendo rejeitar, no todo ou em
parte' os serviços em desacordo com as especificações e obrigações assumidas pelo
fomecedor;

13
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A ContÍatante nâo responderá por quaisquer compnrmissos assumidos pela

contratada com terreiros, ainda que vinculados à execuçlto do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorr&rcia de ato da conhatada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

8.0 DORECEBIMENTO

7.1. o objeto do conhato seÉ recebido em consonância com o art. 73 da Lei n.
8.666/93, na seguinte forma:

a) hrovisoriamente pero responúver por seu acompanhamento e Íiscalização,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em aré 15 (quinze) dias da
comunicação escrita do contratado, contados da efetiva execução, para efeito de verificação
da conformidade do serviço com as especiÍicaçõ€s constantes neste Memorial Descritivo e
na proposta, constando das seguintes fases:

a.l) comprovação de que o serviço atende às especiÍicações mínimas exigidas ou
aquelas superiores oferccidas.

b) DeÍinitivamente por servidor ou comissâo designada pera autoridade
competente, mediante tenno circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo
de observação, ou üstoria quê comprcve a adequação do objeto aos termos contratuais,
observado o disposto no âÍt. 69 desta tri.

b.l) § 3o do art. 73 da Lei, o prazo a que se refere a arínea b do inciso I (recebimento

definitivo) deste artigo não poderá ser superior a 90 (novena) dias, sarvo em casos
excepcionais, devidamente justificados e prcüstos no edital,
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b.2) Na hipótese de a verificação a que se refere a alÍnea "b" não ser procedida dentno

do prazo fixado, reputar-se-á como rcalizúa. consumando-se o recebimento definitivo no

dia do esgotamento do prazo.

7.2. O serviço podeú ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações @nstantes neste Memorial Descritivo e na pmpostâ, devendo ser refeitos, a

contaÍ da notiÍicação da contratad4 às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

7.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrúo nllo exclui a

responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incoÍÍ€ta execução do contrato.

7.4. A CONTRATADA é responúvel por danos causados ao CONTRATANTE ou a

terceircs, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contraÍo, não excluída ou reduzida

essa responsabilidade pela presença de Íiscalização ou pelo acompanhamento da execução

por órgllo da Administração.

7.5. A aceitação provisória é condição essencial para o RECEBIMENTO

DEFIMTIVO do serviço, que será atestado pelo Fiscal;

7.6. O rccebimento provisório do serviço não constitui aceitação do mesmo;

7.7. Em caso de inegularidade veriÍicada, todo o serviço seú rejeitado, ficando o

custo por conta da emprssa executora, sem prejuízo de aplicação das penalidades cabíveis;

7.8. O rccebimento do serviço nâo desobriga a CONTRATADA de refazer, caso

constatado, posteÍioÍmente, má qualidade, vício ou defeito, Íicando sujeita às penalidades

prcvistas na legislação aplicável.
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9.0 QUALTUCAÇÃOTÉCMCA
8.1 Regisho ou Inscrição da Emprcsa e do(s) Responsável(eis) Técnico(s) no

Conselho Regional de Engenharia e AgÍonomia - CREA e ou Conselho de Arquitetura e

Urbanismo - CAU, da região da sede da Empresq acompanhada da declaração de

concordlinciq apenas dos Responsáveis Técnicos indicados para a referida obra.

8.2 Comprovação de a Licitante possuir em seu quâdÍo permanente, na data prevista

para a realização da Licitação (com vÍnculo societário ou emprcgatício), Engenheiro Civil ou

Arquiteto detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica ou Regisro de

Responsabilidade Técnica - RRT, deúdamente averbado no CREA/CAU, por execução de

serviços compatíveis em caracterísücas com o objeto desta licitação, fomecido por pessos

jurídica de direito público ou privado, comprovando ter executado serviços de:

. Corpo de bueiro simples tubular d= I 00cm;
o Base solo estabilizado granulometricamente sem mistura;
. Boca para bueiro simples tubular, diâmero 1,00m, em concÍ€to ciclópico, incluindo

formas, escavação, ÍeatÊrro e materiaisn excluindo malerial reatrrro jazida e
tÍansportÊ.

8.3 À comprovação da vinculação do(s) proÍissional(is) à empresa será mediante a

apresentação de cópia da Carteira de Trabalho (CTPS), ou contrato social da licitante, ou

confaÍo de presAção de serviços ou aindg de declaração de compromisso de contrataçÍto

ârtura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada da anu&rcia

deste,

8.4 Comprovação de Certidito(ões) ou Atestado(s) de Capacidade

Técnica-operaoional fomecidos por pessoa jurídica de diÍeito público ou privado,

devidamente rcgistrados na entidade proÍissional compet€nte, acompanhado(s) de

Certidão(ões) de Acenro Técnico (CAT) eryedidas pelo CREA e./ou CAU, de acordo com o

art. 30 da Lei no 8.666/93, que comprovem que a licitante (pessoajurídica) tenha pÍestâdo ou

esteja prestando serviços com características, complexidade, quantidades e pÍazos

equivalentes ou superiores ao objeto desta Iicitação, obseruando-se obrigatoriamente:
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o Corpo de bueiro simples tubular d=lO0cm- 52,00 m;
o Base solo estabilizado granulometricamente sem mistura - 3.300,00 m3;
o Boca para bueiro simples tubular, diârnetro l,ü)m, em concreto ciclópico, incluindo

formas, escavação, reaterro e materiais, excluindo material reateno jazida e

transporte - 13,00 und.

8.5 A averbação no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou no

Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, prevista no subitem 6.2.3.3, será dispensada

caso a legislação especial aplicável à atividade em questão não previr que a entidade de

fiscalização mantenha contole individualizado sobre cada trabalho realizado.

8.6 Relação dos Principais Equipamentos, conforme modelo do ANEXO, que serão

disponibilizados, por ocasiálo da assinatura do conhato, para úilização nos serviços,

juntamente com declaração da Proponente de que os equipamentos serão apresentados em

condições de produção pleng obrigando-se, imediatament€, caso vencedora" substituir

qualquer equipamento que, ajuízo da contratante, não aprcsente Í€ndimento satisfatório, sem

que tal substituiçâo represente qualquer ônus para a ContÍatant€.

8.7 Declaração formal e expressa da empresa licitante sobre a equipe técnica

especializada indicando os Engeúeiros e/ou Arquitetos que atuaÍão como responúveis

técnicos e que se responsabilizarão pela execução da obra.

8.8 No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo

profissional como responsrível técnico, como comprovação de qualiÍicação técnicq todos os

licitantes portadores desses atestados serão inabilitados.

8.9 Declaração de recebimento de informações técnicas, emitido pela empresa

licitante (Modelo no anexo), ou Declaração elaborada em modelo póprio da empresa

licitante, informando que tem pleno conhecimento das condições de prestação dos serviços,

dispensando-se neste caso, efetuar visita local onde os serviços serão executados.
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8.10 O Profissional indicado para flns de comprovação da capacidade técnica

participará como responsável pelo serviço, admitida sua substituição conforme § l0 do art.

30 da lei 8.666/93.A Vistoria Préüa no local da obra para conÍirmação de que a mesma

tomou coúecimento, através de seus Responsáveis Técnicos, representante legal ou

funcionário legalmente autorizado pela licitante, de todos os aspectos que possam influenciar

direta ou indiretamente na execução dos serviços contatados e na confecção da propostrç

ocasião em que a Licitante estaú recoúecendo todas as características para a gestão,

operação, suprimentos e logística dos serviços a serem executados. Os Termos individuais de

Vistoria (Anexo Modelo de Atestado de Vistoria Técnica) serão firmados pelo (a) servidor

(a) responsável pela SMO, devendo ainda constar a assinatura pelos responsáveis técnicos

devidamente registrado no CREA / CAU ou representantes legais da empresa. Caso aqueles

(pessoa jurídica) que considerem desnecessário coúecer as instalações ÍIsicas para

elaboração de sua proposta, simplesme,nte deverá apresentar declaraçâo de ciência das

condições das informações e local da licitação.

8.ll A visita técnica deverá ser feita pelo engeúeiro responsável pela empresa

licitante, o qual deverá comprovar através da apresentação de Certidão de Registro e

Quitação de Pessoa Jurídic4 expedida pelo CREA.

8. 12 A visita técnica é facultada para todos os interessados em participar do cerüame e

deverá ser efetuado em dia e horário que será prcviamente estabelecido pela Secretaria

Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo, no telefone para agendamento da visita técnica

99 981306048 por funcionfuio responsável da secretaria.

10.0 DAS CONDrÇÔES DE PAGAMENTO

9.1 O pagaÍnento será realizado através de medições mensais que após serem

aprovadas e atestadas por servidores nomeados para a fiscalização do conúato e atestação

conforme determina a Lei de Licitações Públicas.

fiü*
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9.2.Os pagamentos serâo efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta

coÍrente, cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura

do contrato;

9.3.O pagamento será realizado mediante apresentaçâo da Nota Fiscal no Setor de

Protocolo da Prefeitua de Santo Antônio dos Lopes, situado na Av. Presidente Vargas, 446,

Cento, acompanhadâ dâs certidões de regularidade fiscal e üabalhista da contratada e

demais documentos que viercm a ser exigidos pelo órgão de Controle Municipal,

dwidamente atestada pelos servidores designados para recebimento dos materiais;

9.4. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes rcserva-se o direito de reter o

pagamento de faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fomec,edor e

para ressarcir danos a terceiros.

9.5. Para receber seus créditos a contratada deverá comprovar as regularidades fiscal

e habalhista que lhe foram exigidas quando da habilitação.

9.6. O prazo de pagamento da Nota Fiscal será de *é 30 (trinta) dias a partir da data

final do período de adimplemento c medianrc sua apresêntaçito juntaÍnqrte com os demais

documentos mencionados no Subitem I 1.3, ao Protocolo Geral Municipal;

9.7, Em caso de devolução da Nota FiscaUFatura para coneção, o prazo de

pagamento passará a fluir após a sua ÍEapr€sentâção. A Nota FiscayFatura deverá ser emitida

pela pópria contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado

nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como, da Nota de Empenho,

não se admitindo notas fiscais/faüras emitidas com outro CMJ;

9.8. A Contrarante reserva-se o direito de r€ter o pagamento de valores para satisfação

de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a terceiros.
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9.9. No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não

possua agência da instituigão financeira conhatada pelo Município ou caso verificada pelo

CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razáo de negativa expressa

da instituição financeira contatada pelo Município, abrir ou manter conta corrente naquela

instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta correrúe de

outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais

adicionais serâo suportados exclusivamente pela CONTRATADA.

9.10. A nota fiscal, isenta de erros, deverá ser previamente atestada pelo Fiscal do

Contrato e servidor designado pelo ordenador de despesas, nos termos do Decreto Municipal

n. " 4.108/2016.

9.11. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa do

contratado, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir

da data da respectiva reapresentaçâo.

9.12. Os pagaÍnentos eventualmente realizados com ataso, desde que nâo decorram

de ato ou fato atibuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização financeira

pelo IGPM e juros moratórios de 0,5o/o ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em

pÍazo inferior ao estabelecido neste edital serâo feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro

rata die.

9.l3.Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entega do

objeto, devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s). Os pagamentos serilo

efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente, cujo número e agência

deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do confiato;

11.0 DÀ FTSCALIZ çÃO
A execução do contato será acompanhada e fiscalizada por reprcsentante(s) do

CONTRATANTE especialmente designado(s) por Portaria;

,

20



ffi
5.1':5r.í.líll

O r€pÍ€sentante da Administração anotaú em registro póprio todas as ocorÉncias

rclacionadas com a execuçâo do contrato, determinando o que for necessário à regularização

das faltas ou defeitos observados;

A Íiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Conaatada, inclusive perante tcrceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorÉncia desta, não implica em

coresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com

o art, 70 da Lei n" 8,66, & 1993;

Os atestos referentes à execução do contrato deverüo ser realizados pelo fiscal do

contraÍo e por outro servidor da mesma pasta, tambán designado por Portaria do respectivo

titular;

Ficam reservados à fiscalização o dirrito e a autoridade para resolver todo e qualquer

caso singular, omisso ou duvidoso não preüsto no pÍesênte processo administrativo e tudo o

mais que se relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para o MUNICÍPIO

ou modificação da contÍataçâo;

12.0 DO PRAZ,() DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

I L l. O prazo de vigência do conhato será de 12 (dozr) meses, contados a partir da

assinatura contratual, sem prejuízo da publicação do extrato contratual no Jomal Oficial do

Município, Jornal Local ou de Grande Circulaçâo.

I I.2. O prazo Contatual poderá ser prorrogado, observando.se o limite previsto no

art. 57, II, da Lei 8.666/93, desde que a proposta da contratada seja mais vantâjosa para o

confttante.
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r3.o DAsDrspo$ÇÕrscrncs
Os serviços do Contrato deverão ser vistoriados diariamente pelo fiscal designado

pela Secretaria Municipal de Obras, tlabitação e Urbanismo, sendo a funra contratada

responúvel pela perfeita execuçâío dos serviços previstos nas Ordens de Serviço, garantindo

a técnica e qualidade de mordo com as normas técnicas.

Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, eno ou demora na

execução, garantida a pÉvia defesa" ficaú a futura Contratada sujeita às sançõ€s previstas no

Edital e na legislação em vigência, inclusive à responsabilizaçâo por wentuais perdas e

danos causados à Administração.
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Para cálculo do BDl, deverá ser adotada a segulnte fórmula:

BDI E (((1+Ac+9+R+Glt(l+Dfl r(l-L)/(1-l»-1

Onde:
AC = Administração Central
S = Seguros
R = Riscos

L = Lucro
l= lmpostos (PlS, COFINS, ISSQN, CPRB)

Administração Central
totalAC =

CentralAC Ad

L,2L

total DF =

Despesas Financeiras
DF Despesas

S Seguros
Taxa de Seguros O,?0%

o3(»6Total S =

Taxa de Riscos

Total R =

a

Taxa de Garantias
Total G =

td

L Lucro
Lucro Bruto

Total L = 1Et*

lmpostos
PIS

CONFINS

ISSQN

CPRB

Total I =

o,65%
3,00%

3,0o%
o,00,yo

6,65%

TOTAL BDI = 24,23%
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Santo Antônio dos Lopes é um município brasileiro do estado do Maranheo. §ua

população estimada em 2018 é de 14.534 ( quaÍorze mil e quinhentos e trinta e quatro )

habitantes em um tenitório de 770,9 km'z (Fonte: site oficial do IBGE

htçs://cidades.ibge.gov.br/brasiVma/santo-antonio-dosJopes/panorama).

Seu clima é quente e úmido, com apenas duas estações, ou seja" invemo, de dezembro

a maio e verão, de juúo a novembro. A economia da cidade era baseada exclusivamente na

agricultura familiar do orroz, milho, feijão, produçâo de cachaça e comércio de bens e

serviços, nos dias atuais a cidade tem encnntrado um novo horizonte econômico com o

estabelecimento do Complexo Termelétrico, um dos maiorcs complexos de geração de

energia de gás natural da América latina, o que impactou diretaÍnente a vida da população

local.

2.0 INTRODUçÃO

Vimos atavés deste documento fixar as condições gerais e o método de execuçllo dos

serviços de fomecimento de l\,Íâo-de-obra e múeriais, fenamentas e equipamentos a serem

empregados na Obra. A constÍução deveú ser feita rigorosamente de acordo com o projeto
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aprovado. Toda e qualquer alteração que por necessidade deva ser inhoduzida no projao ou

nas especificações, úsando melhorias, só será admitida com autorização por escrito da

Confatante.

Este trabalho tem em vista identificar e mostrar os principais materiais que serão

utilizados no decorrer da obra que está localizada entre os povoados Baixão do Mesquita e

SÍto Raimundo, Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, devido a mesma já está

bastante deteriorada e a locomoção enhe estes povoados um pouco precário, então devido a

iso será feita uma obra desenvolvida em quaho etapas, compostos por serviços preliminares,

serviços em terrg drenagem e ponte de madeira logo este memorial irá explicar o que será

exeçutada em cada serviço, quais materiais serão usados, como sorão utilizados, tomando

assim a obra de fácil compreensão, reduzindo os imprevisto que veúam acontecer e

aumentando a conÍiabilidade de modo a beneÍiciar toda a população dessa rua.

3.0 JUSTITICATIVA

Os serviços de execuçâo de estradas vicinais entre os povoados Baixão do Mesquita e

São Raimundo do município visa melhorar o deslocamento e acesso enüe estes locais, onde

seú implantado um sistema de drenagem através de bueiros dando um direcionamento as

águas evitando assim a erosão destes locais e a formação de lamaçais no deconer de todo o

percurso.

A execução desta estrada vicinal entre estes povoados, beneficiará direamente ums

população de aproximadamente 170 pessoas, além proporcionar melhoria na qualidade de

vida da população destes povoados.

4.0u(EcuçÃo

4.1 MATERIAIS

Todos os matêriais empregados na obra serão, comprovadamentg de primeira

qualidade, satisfazendo rigorosamente estas especificações e as Normas Técnicas

pertinentes.

P,i. 4
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Os materiais empregados em desacordo com estas especificações e Normas Técnicas

não serão aceitos.

4.2MÃO.DE.OBRA

Caberá ao executor e responsabilidade da contratsção de mão-de-obra de boa

qualidade, mantendo-a" pennanentemente, em serviço de modo a assêgurar o andamento da

obra no cronograma pÍoposto.

4.3 SERVIÇO§ PRELTMINARES

4.3.1 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DA OBRA

Na localidade beneficiada com a execução do pÍojeto, deverá ser Íixada uma placa de

identificação da obra, visível ao público, conforme modelo constante no Projeto de

Engenharia.

4.3.2 BARRACÃO PARÀ OBRAS I'E MÉDIO PORTE

Execução do barracão desenvolvido na obra seÉ utilizado chapas compensadas,

pontalete de eucalipto ou caibros 8x8, e telhas de fibrocimento podemos montar um barração

de pequenas dimensões, desmontável para utilizar no decorrer da obra, sendo desenvolvido

taÍnbém um sistema de iluminação com quadro de distibuiçõo devidamente dimensionado

com eletrodutos e condutores de acordo com especificado na NBR 5140: 2004,

A constnrção dos barracões obedecerá ao pr€scrito na Norma Regulamentadora

NR-24 - "Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho".

O projeto do barracãro deveÉ ser executado pelo CONSTRUTOP., em ánea aprovada

pela PREFETLJRA MIJNICIPAL. O proj*o também devená ser aprovado pela

PREFITIJRA MI,]MCIPAL.

4.4 SERVIÇOS EM TERRA

4.4.I LINITEZ,A SI'PERFICIAL DA VEGETAL EM JAZIDA

A execução compreenderá na execução de desmatamento, destocamento de árvores

5
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com diâmeho inferior a 15 cm e na limpeza superficial da camada vegetal existente na área

de exnação do material dejazida

4.4' FORNECIMENTO DE MATERIAL DE JAZIDA PARA ATERRO, SEM

TRANSPORTE.

Os materiais a serem utilizados na execuçâo dos aterros dwem ser provenientes de

escavações oriundas de cortes ou de jazidas, dwidamente caracterizados e selecionados com

base nos estudos Geotécnicos desenvolvidos ahavés do projeto de engenharia. Tais materiais

devem ser enquadrados nas classiÍicaÉes de lo categoria.

4.4.3 REGI'LARIZAÇÃO DO TERRE,NO

Os serviços de regularização das áreas será feito com operaçõos de retiradas de

obstrugões natuÍais ou artificiais exist€ntes nas árcas onde se realizará a obrq que se

caracteriza pala simples raspagem e nivelamento do terÍ€no, c,om preocupâção com a cota do

terreno e grau de compactação, esta regularizqão terâ como base um subleito com uma

espessura de 20 cm bem compactada de forma a sustentar a comada superior que vai ser posta

sobre a mesma

4.4.4 COMPACTAçÃO DE ATERRO§ A 95% PROCTOR NORMAL

O grau de compactação deveú ser no mínimo, de 95%o em relação a massa especiÍica

apaÍent€ seca m&(ima obtida na energia do Proctor Normal.

O controle da compactação do subleito deve ser exercido mediante a coleta de

arnosEalt, ensaios e determinações feitas de maneiÍa aleatória" de acordo com o Plano de

Amosragem Variável.

4.4.5 ESCAVAÇÃO CmC.l n TRANSPORTE IrE MATERTAL 1. CATEGORTA

Cortes são sêgmentos das ruas, cuja implantação rcquer escavação do terreno natural,

ao longo do eixo e no interior dos limites das seções do projeto.

O material laterítico a ser usado no revestimento na melhoria das vias, seú de

esteira de potência equivalente a 140 lIP, cujo

6
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material para o Í€vestimento será na espessura de variação em (10 a 20) cm, obedecendo as

marcações topogúÍicas do greide e ofr-set nos bordos tranwersais dos locais indicados.

4.4.6 TRANSPORTE IrE MATERIAL PARA PI§TA (SUBLEITO)

A execução consistirá no transporte do material de jazida e de empréstimo - da

origem até o setor em execução - transportado ern caminhões basculantes, carregados por pá

mecfuiica, cuja distâtcia média dc transporte está em tomo de 7,50km, os locais onde será

lançado o material respeitarão às marcações topogúficas e orientações do chefe de campo

que indicará a maneira apnrpriada para o descaregamento que ficará enfileirado com

distâncias entre si que permitia após o espalhamento ficar na cota marcada topograficamente.

4.4.7 BA§E SOLO E§TABILIZAIIO GRANULOMETRICAMENTE SEM MISTURÀ

Esta operação compreende a execução de bases granulares para o leito estradal,

constituídas de camadas de solos e abrange as operações de espalhamento, mistura e

pulverização, umedecimento ou sscagem, compsctação e acabamento dos materiais

importados, rcalizados na pista" devidamente preparada na largura desejadq nas quantidades

que permitam, após compactação, atingiÍ a espessurt pojetada.

4.SDRENAGEM

4.5.1 ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DE MATT,RILA

Quando necesúrio a abertura de vala pare execução da rede de drenagem, conforme

projeto, deverá ser executada com retroescavadeiras na cota determinada em projeto com

auxílio de equipamentos topográficos, Após a execução da rede, utilizar o material

proveniente do coÍte paÍa rcatÊtro e compactslo.

4.5.2 CORPO DE BTIEIRO SIMPLE§ TI'BT]LAR

Os tubos serão assentados na superfície da vala regularizados, em colchão de arei4

definidos pela fiscalizaçãq para que a geratriz fique perfeitamente alinhadq tanto em greide

como em projeto e, com inclinação mínima de 0,02%.

,4f,-
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Nos corpos de bueiros simples tubular serão desenvolvidos em annaduras simples

todos serâo no sistema de encaixe macho e fêmea atendendo as prescrições das noÍrnas em

vig&rcia, sendo rejuntados com argaÍnassa de cimento e areia no fraço l:3.

A escavação para colocação dos tubos deve ser executada de modo a ser preüsto uma

largura superior em 30 cm para cada lado.

Na realização do reaterro deve ser usado de prefeÉncia o próprio material escavado,

desde que seja de boa qualidade, sendo sua compactação de executada em camadas

individuais de 20 cm de espessura, por meio de sapos mec&ricos, dando procedimento ao

ateno até atingir uma espessura de 60 cm acima da gerutiz superior externa do corpo do

bueiro.

4.5.3 BOCAS DE BUEIROS §IMPLES TT]BULAR

A confecção das bocas (cabeceiras) dos bueiros será dada início com escavação das

valas necessárias à execução davigade topo frontal. Seguimos com a instalação das formas

necçssárias à concretagern da viga e da soleira, a disposição das armaduras, o lançamento e a

vibração do concreto. Neste momento dever se posicionada as armaduras das alas que se

ligam à soleira, apoiadas eln uma das formas de cada ala.

Posteriormente, serilo instaladas as formas e armaduras remanescentes das alas,

lançado e vibrado o concreto, concluindo-se a execução da boca.

4.6 PONTE DE MADEIRA

4.6.1PONTE TIPO I-ALT 8,50 A 9,50

Para a construçâo de novas pontes deverá ser utilizada madeiras da região, com

características apropriadas para atender as cargas que, eventualmente, serão lançadas sobre

as mesmas. As quantidades estão descritas na planilha orçamentária. Fixação em parafusos

de cabeça quadrada ou barra metálica com rosoa sem fim, pregos de aço polido no assoalho e

pas$a rodas. Utilizar peças como: pranchas de madeira nilo aparelhadas nas dimensões 6x30

de maçarandubq Angelim ou madeiras da região nas peças do passa roda e peças de

40x40cm, Maçaranduba, Angelim ou equivalente da região para as longarinas e

transversinas. Os Pilares e vigas de madeira deverão ser de Maçaranduba, Angelim ou

equivalente da região, 40x40cm.

if'" 8
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4.6.2 ALAS E TESTAS DE CAIXÃO DE ATERROPARAPONTE DE MAI'EIRA

Na execução da alas e testas de caixão de ateros iremos utilizar uma máquina manual

tipo moto serra deixando as pêças de madeiras todos regularizadas para uso, sendo que o

material usado no seu desenvolvimento será madeira de lei, imunizante e ferragem,

juntament€ na montagem dessas alas e testas desenvolverernos atividades com a cravação de

estacas de madeira auxiliando em sua montegem.

5.0VALOR

O valor total estimado dâ contratação é de 1.131.428,35 (Um milhão e cento e trinta e

um mil e quatrocen'tos e oito reais e trinta e cinco centavos), com BDI, conforme Planilha

Orçamentária básica" Memória de Cálculo, Composição do BDI e especificações técnicas

constantes deste Memorial Descritivo.

É necessário que os serviços estejam de acordo com padrões técnicos especificados

nos anexos e de acordo com as normas em vigência'

6.0 rrÀsoBRrGAçÔu,solcoxrRATADA
São obrigações da futura Contratada" além das demais previstas no Memorial

Descritivo, Espeoificações Técnicas, Edital e na legislação vigente:

Proceder o início da execução dos serviços em até 05 (dois) dias úteis, a partir da

data da Ordem de Serviço emitidq na forma prevista neste Memorial Descritivo e seus

anexos, nos locais a serem indicados pela §ecretaria Municipal de Obras, Habitagão e

Urbanismo, no âmbito do Município de Santo Antilnio dos Lopes, dentro das condições e

pregos ajustados em sua proposta, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes

do descumprimento de qualquer cláusula ou condigão aqui estabelecida;

Comunicar ao Fiscal do contralo, por escrito e tão logo constatado problema ou a

impossibilidade de exocução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das

,,fl'
providências cabíveis;
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Roparar, corrigir, rernover, Í€construir ou substitúr, no todo ou em paÍte e às suas

expensas bens objeto do confiato em que se verificarem vícios, defeitos ou incoreçôes

Í€sultantes de execução irregular ou do fomecimento de materiais inadequados ou

desconformes com as especificações;

Indenizar todo e qualquer dano e prejuko pessoal ou material que possa advit direa

ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à

ContÍatante ou terceiros;

Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes

assumidas, todas as condiçôes de habilitação exigidss na lioiação;

Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do serviço,

reservando a Contratante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especiÍicados;

Emitir as Notas Fiscais nos Prazos e valores pacfuados, apresentando a Contratante

para ateste e pag8mento juntamente com documentos que c.omprovem a r€gularidade Íiscal e

habalhista da empresa;

Prestar os esclareçimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamaçôes

se obrigam a atender pÍontamente, bem como dar ciência imediata e por escrito, de qualquor

anoÍmalidade que posteriormente scja verifi cada;

A falta dos materiais não podeú ser alegada como motivo de força maior para o

atraso ou má execução do objeto e não eximirá a futura ContÍatads das penalidades a que ostá

sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições pré-estabelecidas;

Observar as demais obrigações e responsabilidades previstas na tri 8.666/93 e

demais legislações pertinentes.

p,r
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§erá responsabilidade da Contratadg o fornecimento de todos os equipamentos,

matedais, mão de obra e quaisquer insumos necessários à perfeita execução dos seruiços,

inclusive tÍansporte do material e descarga no local, bem como fansporte vertical para

atendeÍ as necessidades dos serviços.

É a firma Contratada obrigada a ateirder as exigências da Legislaçâo Trabalhista e

Social, no que diz Íespeito ao pessoal que lhe prestar serviços, estando ainda implícitas as

determinações do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) especialmente no

que se relaciona com a colocagão das placas em pa&ão Prefeitura.

Todos os materiais empregados nos serviços serão de fornecimento da Contratada e

dwerão ser novos, comprovadament€ de quslidade, certificado pela ABNT, satisfazendo

rigorosamente as especificações presentes.

Se circunsÍincias ou condições locais de mercado tomar por ventura aconselhável a

substituiçâo de qualquer material especiÍicado por outo, equivalentê, tal substituição

somente será pmcedida mediante autorização da Fiscalização e de acordo com as diretrizes

do Árt. 65, da Lei No. 8.666/93.

Será expressamente proibida a manutenção, no local dos sewiços, de qualquer

matÊrial impugnado pela fiscalização ou que eetejam em desacordo com as especificações.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os serviços em desacordo com as

espocificações preseNrtes e com a técnica peculiar a espécie, ficando a empreiteira obrigada a

demolir e refazer os rabalhos rejeitados, logo após o recebimento da ordem de serviço

correspondente, corendo as despesas por sua própria conta.

As comunicaçôes entre a Fiscalizaçâo e a firma Contratada e vice-versa,

relativamente à execução dos serviços, somente terá validade se efetuadas por escrito.

\\
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Â Fiscalização regisrará qualquer anormalidade no Livro de Ocorrência,

detorminando as medidas corretivas cabíveis.

A adminisüação da obra ficará a cargo de um Engenheiro responsável técnico com

vínculo com a empresa dêvidaÍnente designado pela contratada como r€sponsável técnico.

Caberá a Contatada o cumprimento de todas as disposições da Segurança e Medicina

do Trabalho Lei No . 6514 de 22 de dezembrc de I 977 da Consolidação das Leis do Trabalho,

bem como as NR's da Portaria No. 3214 de 08 de juúo de 1978.

A condução, a alimentação e alojamento do pessoal alocado na execuçõo são d€

inteira responsabilidade da Contrarada.

Cabe a licitante analisar minuciosamente o Memorial Descritivo, especificações e

memoriais descritivos, bem como a Planilhq bem como o local dos servigos antes de

fonnular a propost& pois após a licitação não serão aceitas reclamações decorrentes de

dife.renças em totais de quantidades ou preços de serviços nem existência de empecilhos para

a execuçâo dos mesmos,

A firma deverá manter no local dos sewiços:

a) Livro de ocorr€ncia diária (Diário de Obras) a ser fomecido pela Contratada

preenchido em 03 (trêe) vias, confeccionado de acordo com modelo fomecido pela

CONTRATANTE;

b) Uma via do Contrato;

c) Cópias dos proJetos e detalhes de execução quando necessário;

d) Regisro das alterações rcgularmente autorizadas;

e) Cronograma flsico-financeiro;

f) Relação dos recursos de pessoal, mderial e equipamento alocado no contrato.

A conhatada deverá manter um profissional (Técnico de segurança do trabalho) com

e condições de trabalho, investiga e analisa causas deintuído de inspecionar

,#' t2
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acident€s para eliminar riscos. Desênvolve programas de trcinamento e vcrifica o

cumprimento das normas e procedimentos de segurança na aplicação de providências

preventivas.

Observar as dernais obrigações e responsabilidades previstas na l,ei 8,666193 e

demais legislações p€úin€ntes.

7.0 DAS OBRTGAÇÔES OA COtrnlTAI\TE
Solicitar a execuçtlo dos servigos mediante Ordem de Serviço a ser emitida pela

Secrearia Municipal de Obras e Urbanismo;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar na Nota Fiscal a

efetiva execução do objeto por meio de servidor devidamente designado;

Pagar a futura ConÍatada nas condições previstas no Edital e Memorial Descritivo;

Fornecer à Conüatada docum€ntos, informações e demais elementos que posSuir

pertinortes a execução do objeto;

Publicar o conhato ou outo insEumÇnto legal, em resulno, no ôgão OÍicial de

Imprensa, bem como naquele que a legislação dispuser.

Aplicar à Contatada as sanções adminisrativas rcgulamentaÍ€s conhatuais cabíveis;

Notificar a Contratada, por esmito, a ooonência de eventuais falhos ou imperfeições

na execução dos serviços, Íixando prazo para rua com,ção;

Acompanhar e fiscalizar a execuçâo do contrato, podendo rejeitsÍ, no todo ou em

paÍG, os serviços em desacordo com as especificações e obrigações assumidas pelo

,

,l

fomecedor;
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A Contratante não Í€sponderá por quaisquer comprcmissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contraÍo, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorr€ncia de ato da Contatada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

8.0 DORECEBIMENTO

7.1. O objeto do conhato será recebido em consonância coln o art. 73 da Lei no

8.666/93, na seguinte forma:

a) Provisoriamente pelo responúvel por seu acompanhamento e fiscalizaçôo,

mediante terÍno ciÍcunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da

comunicaçâo escrita do contratado, contados da efetiva execução, para efeito de verificação

da conformidade do serviço com as especific&çôes constlntes neste Memorial Descritivo e

na proposta, constando das seguintes fases:

a.1) Comprovação de que o serviço atende às especificações mínimas exigidas ou

aquelas superiores oferecidas.

b) Definitivamente por servidor ou comissâo designada pela autoridade

competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo

de observação, ou vistoria quê @mprove a adequação do objeto aos têÍmos contratuais,

observado o disposto no fit. 69 desta t ei.

b.l) § 3o do art. 73 dal-ei, O prazn a que se refere a alínea b do inciso I (recebimento

definitivo) deste artigo não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos

excepcionais, dwidamente justificados e previstos no edital.

tfl

t4



S.ttoÀrtôltb dot

ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNIOPAT DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

b.2) Na hipótese de a veriÍicação a que se refere a alfuea "b" não sor procedida dentro

do prazo fixado, reputar-se-á como realizzda, consumando-se o recebimento definitivo no

dia do esgoame,nto do prazo.

7.2. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou fii partg quando em desacordo com as

especiÍicações constantes neste Memorial Dercritivo e na pÍopost& devendo ser refeitos, a

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

7.3. O recebimento pmviúrio ou definitivo do objao do Contrato não exclui a

responsabilidade da contratada pelos prejuíms resultantes da incorreta execução do conhato.

7.4, A CONTRATADÂ é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na exacução do contrato, não excluÍda ou reduzida

essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução

por órgão da Administraçâo.

7.5. A acBitação provisóÍia é condiçâo essencial para o RECEBIMENTO

DEFINITIVO do serviço, que será atestado pelo Fiscal;

7.ó. O recebimento proviúrio do servigo nâo constitú aceitação do mesmo;

7.7. Em caso de irregularidade verificada, todo o serviço será rejeitado, Íicando o

custo por conta da empresa executora, sem prejuízo de aplicação das penalidades cabíveis;

7.8. O recebimento do serviço não desobriga a CONTRATADA de refazer, caso

conptatado, posteriormente, má qualidade, víoio ou defeito, ficando sujeita às penalidades

previstas na legislação aplicável,

-r-
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9.0 QUALTFICAÇÁOTÉCNICA

8.1 Regisho ou Inscrição da Emprcsa e do(s) Responsável(eis) Técnico(s) no

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e ou Conselho de Arquitetua e

Urhanismo - CAU, da região da sede da Emprcsq aoompaúada da declaração de

concordiinciq apenas dos Responsáveis Técnioos indicados para a referida obra.

8.2 Comprovação de a Licitante possuir ern seu quadro permanente, na data prevista

paro a realização da Licitação (com únculo soçietário ou empregatício), Engenheiro Civil ou

Arquit*o detentor de Ategtado de Responsabilidade Técnicà ou Regisüo de

Responsabilidade Técnica - RRT, devidamente averbado no CREA/CAU, por execução de

seriços compatíveis em caracterÍsticas com o objeto desta licitaçãro, fomecido por pessoa

jurÍdica de direito público ou pdvado, comprcvando ter executado serviços de:

. boca para bueiro simples tubular, diômetro 0,80m, cm concreto ciolópico, incluindo
formas, escavação, reatetro e múÇÍiais, excluindo materiak€derro jazida e

traÍlspoÍte;
. corpo de buêiro simples tubular d:80cm;
r base solo estabilizado granulométricamente sem mistura.

8.3 A comprovação da vinculação do(s) profissional(is) à empresa será mediante a

apresentaçâo de cópia ds Carteira de Trabalho (CTPS), ou contrato social da licitante, ou

conftto de prestação de serviços ou ainda, de declaração de compromisso de conhatâçâo

futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada da anuência

deste.

8.4 Comprovação de CeÍtidão(ões) ou Atestado(s) de Capacidade

Técnica-operacional fornecidos por pessoa jurídica de dirêito público ou privado,

devidamente registrados na entidade proÍissional compet€nte, acompanhado(s) de

Ceúidão(ões) de Acervo Técnico (CAT) expedidas pelo CREA dou CAU, de acordo com o

art. 30 da Lei no 8.66í93, que comprovem que a licitanrc (pessoajurldica) tenha prestado ou

esteja prêstando serviços com caracteristicas, complexidade, quantidades e prazos

objeto desta licitaçõo, observando-se obrigatoriamente:equivalentes ou superiores ao

.;#. 16
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. BOCA PARA BIJEIRO SIMPLE§ TIJBI,JLA& DIÂTVGTRO O,8OM, EM
coNcRETO CICLÓPICO, INCLUINDO FORMAS, ESCAVAÇÃO, REATERRO
E MATERIAIS, EXCLUINDO MATERIALREA1ERRO JAZIDA E

TRANSPORTE -4,00 UND;
e CORPO DE BUEIRO SIMPLES TLTBULAR D=80CM - 80,00 M;
. BASE SOLO ESTABILIZADO GRANULOMÉTRICAMENTE SEM MISTI,JRA -

3.300,00 M3.

8.5 A averbação no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou no

Conselho de Arquitetura e UrbanisÍno - CAU, prevista no subitem 6.2.3.3, seú dispensada

caso a legislação especial aplicável à atividade ern questâo não previr que a entidade de

fiscalização mantenha controle individualizado sobre cada rabalho realizado.

8.6 Relação dos Principais Equipamentos, conforme modelo do ANEXO, que serão

disponibilizados, por ooasião da assinatura do contrato, para utilização nos serviços,

juntaÍnent€ com declaração da Proponente de que os equipamentos serão apresentados em

condições de produção plenq obrigando-sg imediatamente, caso vencedora, substituir

qualquer equipamento que, ajuízo da contratantê, não apresente rendimento satisfrtório, sem

que tal substituição r€pÍ€sêntÊ qualquer ônus para a Contratante.

8.7 Declaração formal e expl€ss8 da ernpresa licitante sobre a equipe técnica

especializada indicando os Engeúeiros e/ou Arquitetos que atuarão como responúveis

técnicos e que se responsabilizar{o pela execução da obra.

8.8 No caso de dois ou mais licitantes apresentarern atestados de um mesmo

profissional como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnicg todoe os

licitantes portadores desses atestados serão inabilitados.

8.9 Declaração de recebimento de informações técnicas, emitido pela empresa

licitante (Modelo no anexo), ou Declaraç3o elaborada em modelo próprio da empÍesa

üy- L7
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licitante, informando que tem pleno conheoimento das condiÉes de pÍ€stâção dos serviços,

dispensando-se neste caso, efetuar visita ao local onde os serviços serão executados.

8.10 O Profissional indicado para Íins de comprovação da capacidade técnica

patticipaú como responsável pelo serviço, admitida sua substituição conforme § l0 do art.

30 da lei 8.666/93.4 Vistoria PÉúa no local da obra para confirmação de que a mesma

tomou conhecimento, atavés de seus Responsáveis Técnicos, Í€pÍesentante legal ou

funcionário legalmente autorizado pela licitanrc, de todos os aspectos que possam influenoiar

direta ou indiretamente na execução dos serviços contratados e na confecção da proposta,

ocasião em que a Licitante estará recoúecendo todas as características para a gestão,

op€ração, suprim€ntos e logística dos serviços a serem oreoutados. Os Termos individuais de

Vistoria (Anexo Modelo de Atestado de Vistoria Técnica) serão firmados pelo (a) servidor

(a) responsável pela SMO, devendo ainda constar a assinatura pelos responsáveis técnicos

dwidamente registrado no CREA / CAU ou representantes legsis dâ empress. Caso aqueles

(pessoa jurídica) que considerern desnecessário ooúecer as instalações flsicas para

elaboração de sua proposta, simplesmente dwerá apresentar declaraçâo de ciàrcia das

condições das informações e local da licitação.

8.ll A visia técnica deverá ser feita pelo engeúeiro responsável pela empresa

licitante, o qual deverá compnovaÍ através da apresentação de Certidão de Registo e

Quitação de Pessoa Jurídica, expedida pelo CREA.

8.12 A visita técnica é facultada para todos os inte,rrcssados em paficipar do certame e

deverá ser efetuado em dia e horário que seÉ previamente estabelecido pela Secretaria

Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo, no telefone para agendamento da visita técnica

99981306048 por flrncionário responúvel da secretaria.

ü\l
l1
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IO.O DÀ§CONDIÇÕESI'E PAGAMENTO

9.1 O pagamento será lealizado ahavés de medições mensais que após serem

aprcvadas e atestadas por servidores nomeados para a Íiscalização do conhato e atestaçâo

conforme determina a tÉi de Licitâções Públicas.

9.2.Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta

coÍÍ€nte, cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicaário até a assinatura

do contrato;

9.3.O pagamento seú realizado mediante apÍes€ntação da Nota Fiscal no Setor de

Protocolo da Prpfeitura de Santo Antônio dos Lopes, situado na Av. Presidente Vargas, 446,

Centro, acompanhada das certidões de regularidade fiscal e trabalhista da contratada e

demais documentos que vierem a ser exigidos pelo órgão de Controle Municipal,

dwidamente atestada pelos servidores designados para recebimento dos materiais;

9.4. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes reserva-se o direito de Í€ter o

pagamento de faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fomecedor e

para ressarcir danos a terceiros.

9.5. Para receber seus créditos a contratada deverá comprovar as regularidades fiscal

c tabalhista que lhe foram exigidas quando da habilitação.

9.6. O prazo de pagamento da Nota Fiscal seú de até 30 (trinta) dias a partir da data

final do per'íodo de adimplemento e mediante sua apÍesentação juntament€ com os demais

documentos mencionados no Subitem I1.3, ao Protocolo Geral Municipal;

9.7. Em caso de devolução da Nota Fiscal/Iatura para coneção, o prazo de

pagamento passará a fluir após a sua r€apÍ€s€ntação. A Nota FiscaUFdura deveú ser emitida

scrição no CNPJ apresentadopela púpria contratads" obrigatoriamente com o número de in

19
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nos documentos de habilitâção e das propostas de preços, bem como, da Nota de Empeúo,

não se admitindo notas fiscaiVfaturas emitidas com outro CMJ;

9.8. A Contratante reserva-se o direito de reteÍ o pagameÍrto de valoÍ€s para satisfação

de penalidades pecuniárias aplicadas ao fomecedor e para ressarcir danos a terceiros.

9.9. No caso de a CONTRATADA est r estab€lecida em localidade que não

possua agência da instituição financeira contratada pelo Município ou caso verificada pelo

CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razb de negativa expressa

da instituiçõo financeira oontratada pelo Município, abú ou manter conta corÍ€nte naquela

insinição financeirq o pagamento podeú ser feito medianê crédito em conta coÍr€nte de

outra instituição financcira. Nessê caso, eventuais &rus financeiros e/ou contratuais

adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA.

9.10. A nota Íiscal, isenta de enos, deverá ser previamente atestoda pelo Fiscal do

Contrato e servidor designado pelo ordenador de despesas, nos terÍnos do Decreto Municipal

n.'4.108/2016.

9.11. Caso se faça necesúria a reapresentação de qualquer fatura por culpa do

contratado, o prazo de 30 (trinta) dias Íicaú suspenso, pÍosseguindo a sua contagem a partir

da data da respec'tiva reapresentação.

9.12. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que nâo decorram

de ato ou fsto atribuÍvel à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização Íinanceira

pelo IGPM e juros moralórios de 0,5oÁ ao mês, calculado para a rata die, e aqueles pagos em

prazo inferior ao estabelecido neste edital serâo feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro

rata die.

9.13. Considera-se adimplemento o cumprimento da pÍestação com a entrega do

objcto, devidamente atestada pelo(s) agent{s) competente(s). Os pegamentos serâo

efetuados, obrigatoriamente, por meio de orédito eÍr conta corrente, cujo número e agência

até a assinatura do contrato;deverão ser informados
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r1.0 DÀrr§cAl.,tzAçÃo
A execução do contrato será acompanhada e Íiscalizada por representante(s) do

CONTRATANTE especialmente designado(s) por Portaria;

O repÍ€sentante da Administração anotrú em registro póprio todas as ocorÍências

relacionadas com a execuçâo do contrato, determinando o que for necessário à regularização

das faltas ou deÊitos observados;

A Íiscalização de que trata este item não exclui nem r,eduz a responsabilidade da

Contratada" inclusive perante teÍceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na oconência desta" não implica em

conesponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com

o art. 70 ds Lei no 8.666, de 1993;

Os atestos referentes à execução do contrato devedo ser realizados pelo fiscal do

contrato ê poÍ outro servidor da mesma pasta, tambéÍn desigrado por Portaria do respectivo

titular;

Ficam reservados à fiscslizaçllo o direito e a autoridade para resolver todo c qualquor

caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no presente pÍocesso administrativo e tudo o

mais que se relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para o

ou modificação da contratação;

12.0 DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTNATUAL

I 1.1. O prazo de vig&rcia do contrato será de 12 (dozn) meses, contados a partir da

assinatura contratual, sem prejuízo da publicação do extrato contratusl no Jomal oficial do

Município, Jomal Local ou de Grande Circulaçlto.
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11.2. O pran Contatual podêrá sêr prorÍogado, observando-s€ o limite pÍ€visto no

art. 57, II, da Lei 8.666/93, desde que a proposta da contratada seja mais vantajosa para o

contratânte.

13.0 DA§rrr§Po$çÕnscu,nus
Os serviços do Contrato deverão ser vistoriados diariamente pelo Íiscal designado

pela Secretaria Municipal de Obras, tlabitação e Urbanismo, sendo a futura contratada

responsável pela perfeita orecução dos serviços preüstos nas Ordens de Serviço, garantindo

a técnica e qualidade de acordo com as normas técnicas.

Em caso de ino<ecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou demora na

execução, gaÍantida a prévia defesa, Íicará a futura Contat da sujeita às sanções pÍ€vistas no

klital e na legislação em vigência, inclusive à responsabilização por eventuais perdas e

danos causados à Administraçâo.
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